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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO
SANTO - RN NO PROGRAMA INTERLEGIS
1 PROJETO DE MODERNIZAÇÃO
LEGISLATIVA - PML.

CONVÊNIO: RN N°062 1INTERLEGIS 1PROJETO DEMODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA

-PML

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em

Brasília - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida, e em

conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1864/0C-BR, celebrado .entre a

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE

DESENVOLVIMENTO - BID, em 11 de dezembro de 2007, para implementação do PROGRAMA

INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, da Secretaria Especial do Interlegis -

SINTER, Ato da Comissão Diretora n° 08, de 2005, neste ato representado pelo Diretor Nacional do

PROGRAMA INTERLEGIS, Senador CíCERO LUCENA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE

ESPÍRITO SANTO - RN, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Manoel

Theodoro Freire, n° 198 - Centro - ESPÍRITO SANTO - RN, CEP 59.135-000, CNPJ

40.800.575/0001-03, representada por sua Presidente, Vereadora ANA AUGUSTA SIMAS ARANHA

TEIXEIRA DE CARVALHO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O

8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:l

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA na

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS 1 Projeto de Modernização Legislativa - PML, para

estímulo à promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo, com execução por esforço e

interesse comuns dos convenentes, em conformidade com os te.rmosdo Contrato de Empréstimo ~.

I864/0C-BR - Interlegis. i,. "I \ \ \. . ~

\,Y'J-
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~ l° São finalidades deste Termo:

1- promover a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover O intercãmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e,

eventualmente, de equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e competência

das Casas Legislativas;

I1I- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores

brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de
suas funções;

IV-estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V-promover a consolidação' e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS I Projeto de Modernização Legislativa _
PML.

~ 2" É parte integrante deste Convénio as normas e regulamentação do PROGRAMA lNTERLEGIS

estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo n" 1864/0C-BR, bem como as respectivas modificações

que vierem a ser promovidas, observado o disposto na Cláusula das Disposições Especiais do
mencionado Contrato de Empréstimo.

~ 3" Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, planos e projetos

especificos vinculados ao objeto do PROGRAMA lNTERLEGISI Projeto de Modernização

Legislativa - PML, com formalização prévia em Termos Aditivos a este Convênio.

2

do objeto estabelecido na Cláusula Primeira.

~ 4" Toda ação ou atividade, e equipamento se houver, necessário à implementação do objeto deste

Termo, que não estiver descrito nos ANEXOS correspondentes, dedicados às especificações e

detalhamentos, serão formalizados por meio de Termo Aditivo a este Convênio, observada a natureza

.~
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRmUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- disponibilizar à CASA LEGISLATIVA, de acordo com a necessidade e viabilidade técnica, os

bens destinados à utilização no PROGRAMA INTERLEGIS, observando a CLÁUSULA

QUARTA e os ANEXOS deste Convênio;

II- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA LEGISLATIVA e

do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com melhoria da

comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

III- tratar das obrigações previstas no Contrato de Emprêstimo n.o I 864/0C-BR, a partir de

informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV-manter atualizados os sistemas em melO eletrônico disponibilizados pelo PROGRAMA

INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, propiciando melhoria no trato

com o processo de modernização para a Casa Legislativa;

V-viabilizar os meIOS técnicos, entendidos como modelos de integração, capacitação e

modernização nas áreas de informática e comunicação, para que a CASA LEGISLATIVA

possa tomar disponíveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação

de contas e outras informações de interesse do cídadão;

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1- disseminar e divulgar, no àmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente

Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos Parágrafos;
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I1I- informar a todos os usuários credenciados sobre as normas de utilização estabelecidas para o

uso dos sistemas e aplicativos, do conteúdo de informações e mensagens enviadas e recebidas

pelos meios disponibilizados pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IV-disponibilizar e manter a infraestrutura para instalação de equipamentos eventualmente

disponibilizados pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos termos da CLÁUSULA QUARTA, e zelar

pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de garantia desses

bens, conforme detalhamentos definidos em ANEXO específico;

V- indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Termo;

VI- informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas e procedimentos

definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, e

respectiva legislação específica, divulgando-os;

VII- garantir os meios necessários à utilização dos programas e ferramentas disponibilizadas pelo

PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do Projeto de Modernização Legislativa - PML;

VIII- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e

direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

IX- impedir a instalação e o uso indevido de programas, que não disponham de autorização

contratual ou legal, nos equipamentos eventualmente fornecidos pelo ÓRGÃO EXECUTOR

para a implementação do PROGRAMA INTERLEGIS.

X- incentivar o uso dos sistemas e aplicativos para o desenvolvimento dos processos da CASA

LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas soluções para

utilização por outros membros da Comunidade.

4
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CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA

LEGISLA T1VA

Os sistemas e aplicativos, bem como os equipamentos eventualmente disponibilizados para a Casa

Legislativa, têm respaldo nas normas do PROGRAMA INTERLEGlS, com o escopo de implementar

o objeto deste Convênio, estando relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 1°Os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS estão destinados para o uso único e

exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

~ 2° As destinações finais dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e recebidos

pela Casa Legislativa, estão diretamente vinculados ao cumprimento das obrigações celebradas neste

Termo, com a fmalidade de atender as atividades de implementação do PROGRAMA

INTERLEGlSlProjeto de Modernização Legislativa - PML.

~ 3° Todos os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e disponibilizados para a

implementação do PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, serão

considerados remanescentes, e poderão ser destinados â incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

~ 4° Para a possivel efetivação do que expressa o Parngrafo Terceiro, a Casa Legislativa, após

observância de todos os compromissos dispostos neste Termo, emitirá compromisso que assegura a

continuidade do PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, como

condição prévia â definição da doação a ser efetivada pela Comissão Diretora do Senado Federal.

~ 5° A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de ligação da internet e correlatos por

inferência ficam a cargo da CASA LEGISLATIVA, inclusive, a partir do término do período de

garantia de origem dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS.

5

~ 6° A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o

servidor responsável pelo recebimento e administração de bens eventualmente relacionados e descritos ~
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nos ANEXOS, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização

Legislativa - PML - com verificação do Manual de Recebimento e Instalação - ANEXO.

~ 7°O recebimento dos referidos bens, quando houver, será formalizado mediante assinatura de Termo

de Aceite e Responsabilidade - ANEXO, por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da

instalação.

~ 8° São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por

imperícia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos programas, acervo de dados e

equipamentos, eventualmente disponibilizados, .inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que

impliquem a perda da garantia dos mesmos.

~ 9° Durante o periodo de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

~ 10 A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA,

conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGISlProjeto Piloto de

Modernização - PML.

~ 11 Após o período de garantia de ongem dos equipamentos eventualmente. disponibilizados, a

manutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLATIVA, para

garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.

6

~ 12 Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente,

a CASA LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com caracteristicase configuração iguais ou

superiores ao original, além de adotar as medidas administrativas e legaís cabíveis, inclusive enviando

relatório e comprovações dos fatos ocorridos e das providências realizadas. ~
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CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

o presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente

com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

Parágrafo Único. Havendo prorrogação de vigênCIa do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a implementação

integral do PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita

enviada com, nonúnimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial

quanto à finalidade e utilização dos programas e equipamentos eventualmente

disponibilizados, ou pela inobservância das prescrições legais, mediante notificação de um dos

convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III- judicialmente, nos termos da legislação especifica para o fato gerador.

7

~ 10 Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio. ou em caso de não prorrogação, os

equipamentos eventualmente disponibilizados, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML devem ser devolvidos pel~

CASA LEGISLATIVA, no prazo de 30 (trinta) dias. ~
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROGRAMA

INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, na forma estabelecida;

1I- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática que não

disponham de autorização legal ou contratual;

IlI- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos

equipamentos eventualmente instalados na CASA LEGISLATIVA.

~ 1° O nome da Secretaria Especial do PROGRAMA INTERLEGIS - SINTER, não poderão ser

vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

~ ZO Os casos omIssos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os

convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos Aditivos.

~ 3° É parte integrante deste Convênio, independentemente de transcrição, o Plano DiretorlPlano de

Trabalho decorrentes do relatório de DIAGNÓSTICO previamente realizado pelo ÓRGÃO
EXECUTOR.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no Diário

Oficial da União.

8
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer. questão porventura

suscitada em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma,.para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Senador CíCERO CENA
Diretor Nacional do

PROGRAMA INTERLEGIS

Brasilia, / I de tJUit /no de 20I!.

()2J t&.-wJ",==-o -
Vereadora

ANAAUGUSTASIMASARANHATEIXEIRADECARVALHO
Presidente da Câmara Municipal de

ESPÍRITO SANTO - RN

é.A r/ 0...?- /"
HAROLDO FEITOSA TAJRA

Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

Testemunhas:

Relação de Anexos:

I - Plano Diretor/Plano de Trabalho

Il- Relação e descrição de ProgramaslAplicativos

GISLATlVA
Câmara M ni . ai d ITO SANTO -

r\O
t\ GI C; t,l'im hn)

9
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Plano de Trabalho
Câmara Municipal de ESPÍRITO SANTO - RN

1. Introd ução

o presente Plano de Trabalho é resultado da visita técnica situacional realizada na sede da Câmara

Municipal de ESPÍRITO SANTO - RN em 14 de fevereiro de 2011.

Este plano constitui parte integrante e indissociável do convênio realizado entre a Câmara Municipal

de ESPÍRITO SANTO- RN e a Secretaria Especial do Programa interlegis do Senado Federal - SINTER

2. O Projeto de Modernização Legislativa

A Câmara Municipal de ESPÍRITO SANTO - RN , doravante denominada CM, faz parte do Projeto

de Modernização Legislativa (PML) de responsabilidade do Interlegis. O PML prevê o desencadeamento de

ações voltadas para as áreas de gestão, tecnologia, informação, comunicação e capacitação em 700 câmaras

municipais selecionadas conforme critérios definidos para este desiderato no contrato mantido entre o Senado

Federal e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID.

Diante da dificuldade da definição de "moderno" ou "padrão" para uma CM legislativa municipal,

valeu-se o Interlegis de um modelo de maturidade que prevê quatro estágios de desenvolvimento,

denominados niveis de maturidade: nivelI - Infra-estrutura implantada, nivel li - E-legislativo implantado,

nivel III - E - legislativo integrado e nivel IV - Gestão do conhecimento planejado.

O objetivo do PML é desencadear ações que conduzam as câmaras municipais participantes a atingir

progressivamente estes niveis.

3. Objetivo do Plano de Trabalho

Implantar proccsso de modernização tecnológica, abrangente em termos orgamzaclOnalS, por

intermédio do aporte de sistemas informatizados fornecidos pelo Programa Interlegis, de um programa de

capacitação e de consultoria nas áreas de Gestão, de Métodos e Processos, de forma a se alcançar o nivel I do

Modelo de Maturidade - Infra-estrutura Implantada, que significa a certificação de uma infra-estrutura que

possibilitará o desenvolvimento e execução de forma eficiente, eficaz e efetiva das funções legislativas.

10
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4. Compromissos

Para a consecução dos objetivos propostos o Programa lnterlegis e a Cãmara Municipal de

ESPÍRITO SANTO - RN assumem os seguintes compromissos:

4.1 Programa Interlegis

• Fornecer consultoria nas áreas de eq~ipamentos, sistemas e redes tecnológicas;

• Prestar suporte para a atualização da rede local e servidores;

• Fornecer treinamento operacional para os parlamentares e funcionários que utilizarão os novos

sistemas;

• Oferecer aos parlamentares e funcionários da Cãmara Municipal, cursos a distãncia e presenciais,

de acordo com as necessidades detectadas e possibilidades operacionais da SINTER;

• Prestar suporte técnico na revisão e atualização do Regimento Interno e da Lei Orgãnica do

Município;

• Prestar suporte técnico na elabora'ção de Plano de Comunicação;

• Prestar suporte técnico na organização da Biblioteca Legislativa;

• Prestar suporte técnico na organização do arquivo da Casa Legislativa;

• Oferecer, dentro do periodo do convênio, proposta anual de atualização deste Plano de Trabalbo

para negociação e aprovação da CM.

4.2 Câmara Municipal de ESPÍRITO SANTO - RN

• Fazer a indicação formal, com garantia de informação imediata quando de eventual substituição,

dos interlocutores técnicos da Câmara Municipal em cada um dos projetos e ações do Programa

Interlegis elencados no item 4.1;

• Fazer a adequação do corpo funcional da Câmara à nova realidade tecnológica;

• Fazer a digitalização de toda a documentação referente à produçâo legislativa;

• Fornecer garantia de sustentabilidade do projeto, durante a sua execução;

• Fornecer ao lnterlegis, quando solicitado, toda e qualquer informação relacionada ao

desenvolvimento do projeto;

• Garantir a inscrição dos funcionários da CM em pelo menos dois cursos oferecidos pelo

Interlegis a cada ano;

• Garantir aos funcionários da CM

refere o item anterior;



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

• Aprovar, após negociação com a equipe da SINTER, dentro do período do convênio, proposta.

anual de atualização deste plano de trabalho.

5. Prazo de Execução

o período inicial estimado para a implantação e execução deste Plano de Trabalho é de 12 meses,

renováveis automaticamente no periodo de vigência deste convênio.

Ao final de cada periodo de 12 meses uma equipe do Interlegis realizará procedimento de avaliação

dos resultados alcançados. Em função destes resultados a CM de ESPíRITO SANTO - RN poderá ser

certificada no Nível I do modelo de modernização, bem como poderá ser verificada a possibilidade de

estruturação de um novo conjunto de ações a ser desenvolvido para atingimento do Nível 2.

6. Custos

As ações consignadas neste Plano de Trabalho serão financiadas com recursos do Programa

Interlegis, excetuando-se:

• Contratação e manutenção de pessoal da CM;

• Despesas relativas a viagens de parlamentares e funcionários da CM (diárias e passagens);

• Contratação de serviços técnicos pela CM;

• Despesas relacionadas com ações de investimento e obras eventualmente necessárias ao

desenvolvimento do PML na Cãmara Municipal.

7. Disposição Geral

O presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Convênio celebrado entre o Interlegis e

a Cãmara Municipal de ESPíRITO SANTO - RN ,que permitirá que os compromissos, ações, prazos e

custos acordados viabilizem as condições para o recebimento de sistemas, aplicativos, assessorias e

capacitações para a implantação do Projeto de Modernização Legislativa.
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ANEXO 11

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DESTINADOS À

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO - RN

ANEXO 11- RELACÃO/DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS INTERLEGIS

1. PORTAL MODELO

o Portal Modelo é um produto gerenciador de conteúdo na internet, moldado em sua estrutura

para o atendimento às inúmeras funcionalidades das Casas Legislativas e orientado para a publicação na web

de informações relevantes sobre à sua atuação legislativa e administrativa, de interesse público. Além disso,

possibilita a criação de diversos canais de comunicação com a sociedade, seja por meio da distribuição de

boletins eletrõnicos - diretamente aos cidadãos via e-mails, serviço de Ouvidoria, fale conosco e canais RSS

(Really SimpIe Syndiealion) ou Feeds, que são agregadores de conteúdo como notícias e outros. Para tanto, o

Portal Modelo faz uso de um conjunto de tecnologias que o viabilizam e dão suporte às facilidades de

customização de interfaces de apresentação, de navegação e uso pelos gestores de conteúdo e usuários finais,

que são os cidadãos em geral.

2. SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO (SAPL)

O Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) tem como finalidade apoiar as Casas

Legislativas nas suas atividades relacionadas ao processo legislativo em geral, como; elaboração de

proposições, protocolo e tramitação das matérias legislativas, organização das sessões plenárias, manutenção

atualizada da base de leis, entre outras; também, mantém e disponibiliza consultas às informações sobre

Mesa Diretora, Comissões, Parlamentares, Ordem do Dia, Sessão Plenária, Proposições, Matérias

Legislativas e Normas Jurídicas. Assim, com a informatização, facilita as atividades dos parlamentares -

internamente. na Casa e, ao mesmo tempo, permite aos cidadãos acompanharem, via internet, todo o

andamento dos Processos Legislativos e acesso à Legislação existente.

As proposições nele digitadas são armazenadas segundo o padrão XML (Exlensible Markup

Language); permite o envio e o registro de protocolo das proposições junto à administração legislativa

gerando comprovante de entrega; Após deliberação, votação e encaminhamento para o executivo para sanção

ou veto e publicação, a matéria retoma ao sistema, na forma de lei, onde passa a fazer parte da base de Leis

Municipais. Aceita upload de Normas Jurídicas em qualquer um dos padrões; pd{. odl. doe, Ixl, HTML. XML. ~

e oulros. Pode ser integrado ao Portal Modelo, permitindo o acesso às suas funções e às informações que ~

~W'"',j' ••" '"' ;",,,",,,~<ti '~"d,",,,goJm =h I"mão, ~ f'f"



Of. N° 004-2011 /SCCO/SSADM/SINTER

Brasília, 17 de outubro de 2011.

Excelentíssima Senhora
Vereadora ANA AUGUSTA SIMAS ARANHA TEIXEIRA DE CARVALHO
Presidente da Câmara Municipal de EspíRITO SANTO - RN

Assunto: Convênio

Senhora Presidente,

1. Tenho a honra 'de encaminhar uma via do Convênio celebrado

entre o INTERLEGIS e esta câmara, bem como cópia da Publicação do Extrato

. de Convênio no Diário Oficial da União.

Cordialmente,

,
'I el osa aJra

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Edifício Interlegis, Anexo E, Senado Federa~ Via N2, 70.165-900 - Brasília -DF
Tel: (61)3303-2599 Fax: (61)3303-2710 www.interlegis.gov.br

http://www.interlegis.gov.br


ISSN 1677-7069

CÂMARA DOS DEPUTADOS
DIRETORIA-GERAL

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SECRETARIA EXECUTIVA DA COMISSÃO

PE~ANENTE DE LICITAÇÃO
"o\VISO UE LICITAÇÃO

PREGA0 N" 18712011 _ t),l,Sa 010001

N" Processo: 125.10812011 . Objet(): Prtg:ll() Eletrônico _ Aquis;çã() de
lTUl~riais. para ref()rtna, incluindo 101lÇIS,melai>; e aressóri()s, P"Çu

~i:~J:,m~;4~~~I;1013.~~~'~~~'~~1l~~~:.1~~ c::~~h[~
171159. Endereço: Camam Oos DepuladoS Edif. Ancxo I _ 14 Andar
7.l1fl8Ci\;co Admininraliva - BIlASll.IA _ IlF . Entrega das Pro-
f'Osw; a panir de 1311012011 As fl9hOO no site »,ww.compra;:.
net.llov.hr .. Abertura di, Pml'0stas: 2611012011 às IOhOO site
www.comprasnct.gov.br .. InformaçÕCIi (><:rais, O edital esti também
disponi\'cl no site ,,"w"'.camara.gnv.br.

JOSE MARTlNICHEN FILHO
I're<idente da CPL

(SIDEC - 11110001 n 0IOOOI.()otIOI_2011 NEOOOO9I

SENADO I<'EDERAL
DlRETORIA-GERAL

EXTRATO m: CART.\.cONTR/\TO

.Espécie: Carta-Conlrato COOlloo12. Processo: 000669/II-l Ce-
lebrada com a Empresa PR()"RAD CONSULWRES EM RADlO-
PROTEÇÃO LIDA. FlOldamentação Legal: Dispema, eOm base no
Anigo 24, Inciso li, da Lei ~.666f93. Oi>jeto: FomecimCl,[Ode eqUt-
pamenlos medidores de m(ha,lo (dosinmms) para \lW indtl.idual pur
prolissiOl1llÍs que trabalham tttlS inSUllaÇÕ\:sda unidade de radiologia
da Secrelaria de Asststência Médiea e Social ~SAMS) do Senado

~~~~:U~=I~~~jKf~;~:~ ~e~~~,~,a{)~~~~-;5~1IaE,"tg~~~:
Natureza da Deipesa: 339030. Nou de En>pcnho u. 2HIlNEOO3472,
emitida em 30/0812011. Vigência: iníCIO: jOJI0120Jl _ final;
Cl9/lO/2012.. Signatários: pelo Senado fcdcr~l: l>aris MafÍze Romariz
Peixoto, Dlrelora..(]eral, pela Cnnlrutad:J: Alwi" Wilhe1m Elbem.

EXTRATO DE CO:"iTIU:m

Espéeie: ContraIO CTIOIIOIII. PmccsS<l: 027982/10--6. Celebrado
com a empresa CONSTRUTORA IMPACTO li PUBLICIDADE LT-
DA, Modalidade: Convile n° 00312011. Objeto: E.xecução de obra de

s~~~~~e::at~~I~~Í:'~S~~~:~'::~ ~~~: ~ ~:~I:

~~~~ O~; ~~~~~~37~~~u:"~~id~ ;:sr8~,'2~IT.5 ~i~~~ia~in~~:
10,'lO/2011 - final: na data da en,isslto rio tenno de recebimento
delinitil'{l. Signatários: pelo SCllado Federal: o..,ris Mame ROll'l3riz
Peixuh" Din:tora-Ger.l, pela Cnntnlladll: Rosil AI\.es do Ohveirn.

EXTRATO m: TERMO AIlITJVO

Espécie: 1° Tenno Aditivo ti Ata de Registro de Preços RP2011002~,
celebmda COm a empresa WMR SIlI'RIMENTOS DE INFORMA-
TICA LTUA. Process,,: UJ9326111_4. Objeto, Acresce o .-alor global
da Ala de Registro de Preç"s em 23,56731 %, passando-<l para
RS870,030,OO. Signalários: pelo SenOOô Federal: Dnris Ma.hc Rn-
n'nri~. Peixoto, Iliretora-Gerul, pela Contnllada: Rildo Gonçalves de
Umu.

EXTRATO DE- I~EXIGlBILm.\DE DE: UClTAÇÃO

Proccsso, 027.595111..Q Modalidade, Inexigibilidade dc licitação, ()b.
jelo: .Partieipação da servido", Anna Mario de Lucena Rodrigues n,o
"Cw-'S:ode Especialização em Gest!o e Tccnologlas Editoriais", m,-
ni'ilnulo pela Fundação Universidad.: de BrJsilia, 110valor I"'al d~ RS
16.000,00 (dezesseis mil reais). Fundament:II;i1u Ieg.I, Art 25, Inciso
li, ele O an. 13_Vl, ambos da Lei n" 8.6~6193. Reconhecido por

~~r~~~~roR~~~t~ ~~~~~;gf~~~"'~~ld~n~~~i~~~rr

SECRETARJA DE ADMINISTRAÇÃO
DE CONTRATAÇÕES

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E CONTROLE DE CONTRATAçõES

.WISO 1lI: SIJSI'~:SSÃ(l
PR~:(;ÃO N' 14'111011

Comunicamos a ~uspensllo da licilllÇ!o supra eitada, pubJi-
etlda no 0.0. em 30/0912011 . Objcto: Prega0 Elctronico __Con-
lrato,ào de empresa para fome.:imell1o dc publtcações penód,ea~ es-
1ranCe,ra;:.

WESI.EY GONCAI.Vl'S DE flRlTO
Prct,o<,iro

(SIDEC ~ 111101201]) 020001..Q2011-2flIINEOO0045

Diário Oficial da União - Seção 3
la SECRETARIA

K\TRATOS nE COf\'\'j:NIOS

r.SPl1CIE: Con\"~nio nO; ES - 209nflll _ INTERI.EfilS, celebrado
entre a Secre-taria Especial do Interlegis e n Senado Fedeml Ó'1!.ào
E~ecutnr do Programa lu~rlegili 11 e a Câmara Munieipal de SAO
MATEllS - ES; OBJETO, Estabelecer e reCular a panicipaçlo da
Ca'<ll Legisl.ati,"a no Programa Interlegis 11; MODALIDADE, N"s
termos do dlspo.;to na art. 42, ~ 5° da Lei n° 8,6~6193, bem c"mo SllllS
alteraç1les; DATA DE ASSINATURA: Ilf10J201l; VIGÊNCIA: em
co"fnnnidade eOm o anigo 57, inciso 11 da lei 8.666",13. SIGNA-
TA RIOS: Pelo Senado Federul- SINTER - Exmo, Sr SelllldorCícem
Lucena - Primeim Secretário; Peln Conl"cniadn, Vereador CARLOS
~lgE~~~En~~l~. ALVES, Presidente da C~mm Municipal de

ESPÉCIE: Convênio nO,.ES - 20012011 _ INTERLE(]IS, cel~radn
enlre a Secrelaria E<pec131 do Interltgls e o Sctt:ldo Federal Org;lo
Exceulnr do Prob'TIlma.Interlegis 11 e a CAmlll1lMunicipal de PAN.
CAS - ES; OBJETO: Estabelecer e regular li panicipa~i1o da Casa
Lcgi~lati"" 110Programa Interlegi~ 11; ~lODAUDADE: Nus tcnnO"
do dispono 00 an, 42, { 5' da Lei n° ~,666193, bem.çulllO suas
allemçõcs; DATA DE .•••SSINATURA; 111l0nOIl; VIGENCIA; em
c"pJunnidadc COm o anigo 57, inôso 11 da l.ei 8.66t'-'93. SIGNA-
TARIOS, I'elo Senado Federal - SINTER - Exrno. Sr Senador Ciccro
Lucena - Primeiro Secretário; Pelo Conveniado, V~re•.d", MARCOS
ALEXANDRE MATAVEU DE MORAIS, Presidcnte da Clmara Mu-
nicipal de PANCAS - ES.

ESPÉCII::: Convênio nO: ES _ 19212011 - INTI::RI.EOlS, celebrado
enln,: a Secrelaria Especial 00 Interlegis c " Scnadu "ederal Órgão
ExecutOr do Programa Interlegi5 li C a Ctimarn Municipal de D0-
MINGOS MAII.TlNS - ES; OBJETO: Estabelecer e regular a par-
ticiflaÇAo da Casa Legislativa nO Pmgrnrn:t Intcrkgis 11; MODA-
LIDADE: Nos termos do disposto n" llt1. 42, ~ 5° da Lei n° 8.666193,
benl.como suas alterações; DATA DE ASSINAl1JII.A: 1I/I01201l;

i~~fl~~G~A~A';{~;d:~~ ~~.Jo ~~raf~' ~~~~il.~Ul';~
Sr Senador Cícero Lucena _ Primeiro SecretAri,,: Pelo Con\"eniado,
Vereador EDUARDO JOSÉ RAMOS, Presidente da nmara Mu-
nicipal de DOMINGOS MARTINS _ ES.

ESPÉCIE: Cnn'-.!nio nO, ES ~ J9111011 _ INTER1.EG1S, ce1ebrlldo
en~ a Secretaria Especial do Interlegis e a Senado Fede",l Órgão
Exceutnr do Prognrrna Interlegis J[ e a CAmara Municipal de SAO
JOSÊ DO CALÇADO - ES; OBJETO: ESlllbelecer e regular a par_
ticipação da Casa l.egislativa no Programa Interlegis 11; MODA-
LIDADE.: Nos l~rmos do di,"P"'>w 110an. 42, ~ S" da Lei n' 8.666193,
bem eOmO suas alterações; DATA DE ASSINATURA: IlflO/2011;

~:fl£~fl~;G~A{Á~~~:~~o ~d'nF~~f~' ~~~il-~~
Sr Senador Cieem Lucena. Primeiro Secretárin; Pelo Conveniado,
Vcrcad"r JOAQUIM G~RALDQ TEIXEIRA MIJZV, Presidente da
Câmara Municipal de SAO JOSE DO CALÇADO _ ES

ESPÉCIE: Convênio nO: ES - 18312011 - INTERlEGIS, ccl~rado
ctme u s. ..eretaria Especial do Jnlerlegis C O Senado Federal Org;lo
E:<~'Cul"rdo Programa Interlegis II e a Cfinulra Municipal de CA-
CIIOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES; OBJETO, Elilabclcccr c regular a
p"nieipaç!o da C••.• Legislativa no Programa I"terlegis 11; MODA_
UDADE: Nnli termoli do disp<Jsto nu ano 42, ~ 5° da Lei n° 8.666193,
bem como ~uas alterações; DATA DE ASSINATURA, 11/10/2011;

i~~~~il~io~A~~~~~ ~::a1/rJ~ruf~' ~~il-~x~~~
Sr Senador ,Cieem I,.ucena - Primei", Secr-etário; Pelo Conveniado,
Vercador JULIO CES .••R FERRAR I CECon.l, I'residente dn Câ-
mard Municipal de CACHOEtRO DE I"1'AI'EM1R1M_ lOS.

ESJ'~:CIf.: Convênio rJ!' RS - 18712011 _ lNTERLEGlS, celebrado
entre a Secretaria E.'õpecial do Inlerlegis e o Setwlo h ..deral Órgão
E~ec\ltor do Prognma Inlerlegis li e a Câmara Municipal de PON-
TÃO, RS; OBJETO: Estabelecer e regular a panicipaçâ" da Casa
Legislativa 110Pmgrama In!erlcgis 11; ~IOnALII)ADE: Nus lermos
do dispost" lU>lU1. 42, ~ 5" da Lei n" 8.666/93, bem ,como suas
alteraçl\es; DATA DE ASSlNATURA: 1111012011; VIGI,NClA; em

~Á~~~~~~~o~~~oa~~~~?:~~~~~,~_d~.~~~.~~~~0~1~~~
Lucena _ Primeiro Secrelári,,; Pelo Cooveniado, Vereador VALDIR
RODRIGUES, P=idente da CAmara Munieipal ele PONTÃO _ RS.

r.SPf'£H'.: COIll-.!nio nO; RS _ 21812011 - INTERLf'G1S, celebrado
enlre a Secretaria Especial do Interl •.gi, e o Senado Federal Órgào
Executor do Programa l"tericgis [I e a Câmara Municipal de CA-
RAZINHO - RS; OBJETO, Esubelecer e regular a purtieipação da
Cnsa l.egislalÍ\'a nO Progrntnll Interlegis 11; MODALIDADE, Nos
termos da disposto 00 art. 42, 9 5° da Lei n' 8.M6I93, bem romo ~uas
alteraÇÕeS; DAli\ DE ASSINATURA: 1111012011; VIGENCIA; em
oollfonnidade Com o mg" 57, inciso 11 do Lei R.666/93. SIGNA-
TARIOS: Pelo Senadn Federal - SINTER - Exmo. Sr Senador Cicero
LlIectlb _ Primeiro Secretário; Pela CooI'eniada, Vet"eOOoraSA.'(I)RA
CrmUN, Pres-idente da Câmara Municipal de CARAZINHO _ RS_

ESPÉCIE; Convênio nO, RS - 21312011 - lNTERLEGlS, celc!=d"
eotre 11Sccrutaria Esp""ial do Inlerlegis e (\ Scnndo Fcderdl Orglio
Ex~'Cul", dn Programa Iltterlegis 11 e a Ctirllllru Municipal de VA-
CARlA, RS; OBJETO: Estabelecer e rtgular a participaçilo da Casa
Lcgislariva llO Programa Intcrlegis 11; MODALIDADE: Nu. lennos
do di>:postu no an. 42, ~ 5" da Lei n' ~.666/93, bem5omo suas
alteruç6es; DATA DE ASSINATURA: 1111012011; VIGENCIA: em

W 197, quínla-feira, 13 de outubro de 2011

t'X~~~s~~Íoes~~~a~~~17: ~~E: _dEx~. ~~~:;d.;'2~~
Lucen •• !'rimei", Seerelário; Pelo Conveniadn, Vet"elldor VAlDE-
MJR LIRA DE LIMA, Prnidentc da Câmara MUllicipal de VA-
CARIA - RS.

ESPÉCIE: Cunl-cnio nO:MA. 203/2011 _ INTERI.EGIS, celebrado

~~t~u~o~e%~c~~t~raCi~~I~~~t~~let~ ~~~~adS~fc1~1 d~l~

~~;I~;>gi~l~~~ ~Jt~~,;,;.;:tal~~~f:~i: l~g~\"ó~Al[j~~ht"N:
let"lt1mdo dlspmtn nOart. 42_ * 5" da Lei n° 8,666193, bem como suas
alternções; DATA DE ASSlNATlJRA: 1111012011; VIGENCIA: em

T",rk'l~J~~~1oS~~,a~~~~,,;?:~i?E~_'t~e~.~:~~~~~~~
~ÃÕnaDÊ /'~~A~~%R~~llJe~I&~:";}:J~.:re~nCã~~'J~:
nicipal de PINllEIRO ~ MA

ESPÉCIE; Com-êni" nO; CIO _ 20812011 - INTERlEGIS, eclclmtdo
entre a Secretaria Especial do [nlCrlegi~ e o Senado Fedeml Ó'1!Ao

~~I~~ cir; ~11~;fTg:I~:~~c~~ ~ a C~~ M~i;"ir~Ld~ Cta~
Leg'slativa no Pmgrnll'l3 Jnterl~tS ll;~IlALfr)ADn: Nos U:rmos

~~e~1~~oD~\T~rhri2ÀJsl;A.fu~, n; l~i~1: ~~ÊWgj~/~

ti~io~~~~l>~a~<I~!~~";?: m~~oE~ .~~~. ~~do~lg~~
Lucena - Primcip;o Seoetirio; Pelo C"Il\'Cniado, Vereador ANTONIO
LUIZ DE ARAUJO MENEZES, Presidentc da Cflmara Muttieipal de
CAUCAIA - CE,

ESPÉClI;: Cl,nvl!nio n': HA _ 21612011 - INTERl.EGIS, celebrado
entre a Secrelaria Especial do Interiegis e o Senado Fedcral Or:do
E,ecutor do Programa lnlerlegJs 1I e o Câmara Municipill de VI-
TORIA I>A CONQUISTA - BA; OBJETO: F-5tabelec~r e regular a
r1nic~~io da CasD l.•..gislallva no Programa Inletle~S 11;MODA_

be~~eo~ N~0.::ra'l:a~~Á~\noD~nA4Js&rTtlRA~ ~'I~i~ón

~1fJ;~fl~i(j~~;~l~r~~o ~e~ F~i.f~~~' J~~il.txn':o~
Sr Senador Cícem I.ucena • Primeiro Secrct •.irio; Pelo C""V\.'llwdo,
Vcrcadur FERNANDO .VASCONCELOS, Presidente da Câmara Mu-
nicipal dc VITORIA DA CONQUISTA _ ElA.

ESPÉCIE: Convênio nO: SC - 188120lJ - INTERlEGJS, celebrado

~~t~u:'o~c~e~~a •.~;'~I~~o "n~~I~~s C~~n~ni~f~ruJe 00rel~
LOMllO - se; O'IJETO, ESlll~eeer e regular a partieipação da ClISll
I.egislaliva no Programa InterleglS 11.;MOIlALIDAOf': Nos lermos

~~e~t'~tOD~1.rD:2ÁJsp~A~,n: 1I8i&;~n:t:I~t:~~rt~::
T~~~lriS~n cS~..d.-.ar~~r';?: ~';tJTE: _~~. ~~~~~~Ig~e~~
LlIccna - Primei," Sccrelárin; Pelo CoDl'elliadu, Vereadur MARCOS
CESAR MICI [ELON, Presidente da Cama •.• Municipal dc QUILOM~
BO _ SC.

ESPECIE: Cnn\'~nio nO:UO _ IglnOIl - INTf.RLEOIS, celebrado
enlre a Secretaria Especial do Intcrlegi. e o Senado FcdcrJI O~

6~e:;UIAS d~ ~~rôn~~~b~~~I~ Cea:;~I~~nici~~ide ~ .b
Citsa ).egiSllltiva no Pmgrama lnterlegis 11; MODAr.IDAhJ; Nos
Iennn-s do dispn~o no an. 42, ~ 5" da LeI n° 8.666193, bem como SUllS
altençõeS; DATA DE>ASSlNATURA, Ilfln/20]]; V[OENCIA: em

ITtr~~~o s:,~nDÇ~~~7~ ~r.JTn~ -'t~~.~~?in~}~~~
Lucena - Primeiro SecrellÍrio; PeJ,oCon.-eniado, Vcreador JOSE ISAC
VICTOR DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de: ARA-
GARÇAS. GO.

;;t~~I~~~~~n~~i~Ld~ .l:~:ii~~~NL~J~(~'~e~IC~1~
!'~ee\llor do Pmllrdltla JnterleglS 11 e a Ctimara Municip,t1 de AitlA.

~~~':8i~I~~'~ ~~~J:;;o~~~a~~~gi~ ~~:Su~ib~A~~m~f~~DN~~

~~:;;:;õ~~;dgIT:~ ~s~fNlfu'liA~e\i;l~~\tm~~ts~
tifloJ~p~i"CSc~a:l,,~~~?~;;m¥E~-'t~~.t~~~o~lg~;.;
Lucena. Primciro Secreta ••,,; Pel" Cot1veniado, Vereador ADAL-
BERTO SATURNINO DE ALMEIDA, Prestdente da CAmarl. Mu-
nieip:1I de ARAPIRACA _ AL.

ESPECIE:<C(illV~nio";l:- RN - 062120.1.1 ' INTF.RLEGIS1 ee1c\>iõidó
entre a Secretaria Especial do .lmer1eStli e o Senado Feo.::I1I1Orglo i
I::~eeutor d,,_l'r01!rama Inlerlegls.ll.e a OlmarJ Municipal.'!e.ES-
PIRITO SANTO,_ RN; OIHliTO: Eslllbelecere regulara part'c'paçio
da,CaSlt Legislotlva no Programa lnterl~.&i~11;MOI"MUDADE: Nos
lermM do disposto DOllI1. 42, ~ 5' da Le, nO8.666.'93, bellJ eomo SllllS
alleraç~ DATA DE ASSINATIJRA: 11/10.'20.11; VIOENCIA: em

T~h~(%: p~i" c~:;';,a:L~~~?: ~~~ -<t~. ~.~~~do~12;~et

b.uu~~~:s':~~~~~~N~oH;~ât.\.D~tÀ~~~ijlõ,_~~d~~'i.
dn Câmara Munieipal de ESPIRITO SANTO - RN.

F.5PÉCIE: Co~\"~nio nO, MO • 212120.11 _ INTERlEGIS; eel~dO '
entre li Seereuria Especial d" Inlerlegis e o Senado Federal
1i"~\Jlor ,lo Programa Interlegis 11 e a Cilmara Municip~J de I_

t!2~~gisl~~?:J~~sta~r~~i; JIg~aÓ~1J~I~~b~~oN:
termos do dispn~m no art. 42, ~ 5" da LeI n° 8.666193, ben) como suas
altetaÇÕCl; DATA DE ASSIN,"TURA: 1III/lI2011; VIGENCIA: em

Tr;eLi~d~o eS~a~~~~.,;?: SiN~oE~ -'t~~.~~?in;~~~
Lucen.:t - Primeiro S..•",euiri,,; Pelo Conveniado, Vereador OOUGI.AS
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